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Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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Termo de Ratificação

Ana Lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal de São Luiz do Paraitinga, RATIFICO a contratação da empresa 
CIA BOCA DE CENA pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.335.936/0001-12 objeto do contrato nº 
098/2023, contratação de apresentação teatral "CIA BOCA DE CENA" durante a programação do evento 
“21ª Festa do Saci” de São Luiz do Paraitinga, pelo valor R$ 2.000,00. Em cumprimento ao disposto no 
artigo 26 da Lei nº 8.666/93, determino a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Estado, 
para que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se.

 

Termo de Ratificação

Ana lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal de São Luiz do Paraitinga, RATIFICO a contratação da empresa 
EVERTON FUCHS DE ALMEIDA 02075171939 pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.431.837/0001-
59, objeto do contrato nº 099/2023, contratação de show "CORTEJO COM PÍFANOS DO PARAITINGA " 
durante a programação do evento “21ª Festa do Saci” de São Luiz do Paraitinga, pelo valor R$ 700,00. Em 
cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, determino a publicação da presente ratificação 
no Diário Oficial do Estado, para que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se.

 

Termo de Ratificação

Ana Lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal de São Luiz do Paraitinga, RATIFICO a contratação da empresa 
MESA SIMPLES LTDA  pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 39.765.197/0001-95, objeto do contrato nº 
100/2023, contratação de show "BANDA EFEITO G8" durante a programação do evento “Power Bike” de 
São Luiz do Paraitinga, pelo valor R$ 3.000,00. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 
8.666/93, determino a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Estado, para que produza os 
efeitos legais. Publique-se e cumpra-se.
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Decreto Municipal nº 119, de 1º de novembro de 2023. 
“Regulamenta o uso e ocupação de espaços públicos no Mercado Municipal para o exercício de atividade 
econômica.” 
ANA LUCIA BILARD SICHERLE, Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO que a ocupação do espaço do domínio público, na hipótese de mercancia na forma que 
fixa, constitui forma de uso privativo de bem público, na modalidade de permissão de uso, tal como 
estabelece o § 3º. do art. 103 da LOMSLP; 
CONSIDERANDO que são objetivos fundamentais do município, nos termos do artigo 3º da Lei Orgânica, a 
promoção do bem-estar, o incentivo à cultura e ao turismo Luizense;  
CONSIDERANDO que se encontra dentro das competências privativas do município promover os serviços 
do Mercado Municipal, como previsto no artigo 9º, inciso VII, alínea “a” da Lei Orgânica;  
CONSIDERANDO que também é competência privativa do município fomentar as atividades econômicas 
que visem priorizar a cultura, o turismo, os pequenos empreendimentos, incluída a atividade artesanal, nos 
termos do artigo 9º, inciso XII, da Lei Orgânica; 
CONSIDERANDO que o prédio do Mercado Municipal de São Luiz do Paraitinga se encontra é um bem 
tombado e situado em um local de importância fundamental de preservação histórica e arquitetônica 
constituindo, portanto, um exemplo de patrimônio cultural brasileiro a ser preservado e fomentado, como 
prevê a Constituição Federal em seus artigos 215 e seguintes; 
CONSIDERANDO, ainda, o estabelecido no Código de Posturas do município quanto as regras de uso dos 
boxes do Mercado Municipal, conforme artigo 184 daquela norma; 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de estabelecer as regras que regerão a forma de escolha e os seus 
respectivos critérios que, inclusive, deverão constar do posterior Decreto de permissão de uso específico 
para cada futuro usuário dos boxes do Mercado Municipal, 
O MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA DECRETA: 
Art. 1º - O uso e a ocupação de boxes no Mercado Municipal para o exercício de atividade econômica serão 
permitidos para pessoas físicas e jurídicas, mediante o instrumento de permissão de uso de bem público, a 
título precário, nos termos previstos no artigo 103, §3 da Lei Orgânica. 
Parágrafo único: o processo de escolha daqueles que obterão a permissão para usar os boxes do Mercado 
Municipal se fará por meio de um processo público que garanta a participação de todos aqueles que se 
interessem, de forma isonômica, observadas as regras contidas neste Decreto e nas demais disposições 
trazidas na legislação correspondente.  
Capitulo I - DA VALIDADE DA PERMISSÃO DE USO DO BEM PÚBLICO 
Art. 2º - A permissão de uso dos boxes para os permissionários que já estavam utilizando o Mercado 
Municipal até a data de 16 de maio de 2022, quando precisaram paralisar as atividades em razão da 
reforma do prédio, será concedida nova permissão pelo prazo de 05 (cinco), sem a necessidade de 
participar do processo público de escolha que ocorrerá em seguida à reabertura do prédio do Mercado 
Municipal após a reforma. 
Art. 3º - Para os novos permissionários que participarão do processo público de escolha de uso dos boxes 
do Mercado Municipal, a permissão de uso será concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar do ato 
administrativo que permitirá o uso do bem público. 
Capitulo II - DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DO USO DOS BOXES 
Art. 4º - Constitui requisito essencial para participação no processo de seleção para integrar o Conselho 
Municipal de Usuários dos Serviços Públicos: 
a) RG e CPF autenticados, se pessoa Física; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); se Pessoa Jurídica 
c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos da Receita Federal e da 
Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de Regularidade Fiscal do Estado; 
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e) Certidões de regularidades Municipais: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e do setor de Tributos do Município com relação a 
débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso. 
Parágrafo Único: Observados os documentos do caput deste artigo, deverão ser observados também os 
documentos essenciais presentes no edital de chamamento público.  
Art. 5º - No Edital do processo licitatório deverá constar: 
I – O Termo de Referência; 
II – A planta do espaço que será objeto da permissão, com a divisão de cada box disponível, de modo a 
permitir aos interessados identificar como será a disponibilização dos locais que poderão ser utilizados. 
Art. 6º - A permissão de uso será realizada através Chamamento Público a ser realizado na modalidade 
Maior Valor Ofertado, objetivando a outorga de permissão onerosa dos boxes do Mercado Municipal, para 
exploração comercial, no Município da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, com fulcro nos artigos 
91, alínea “a” e parágrafo único, 94, parágrafo 1º e 103, parágrafo 3º, todos da Lei Orgânica Municipal, 
artigos 183 a 193 da Lei Municipal nº 1884/2018, artigo 7º do Decreto Municipal nº 45/2013 e, em 
consonância com a Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993 e artigo 37, caput da Constituição Federal.  
Capítulo III - DAS REGRAS PARA UTILIZAÇÃO DO BOXES DO MERCADO MUNICIPAL 
Art. 7º - No Mercado Municipal serão permitidas as atividades comerciais que preferencialmente 
incentivem a inclusão do pequeno comerciante, do pequeno produtor e do artesão, a fim de promover o 
comércio e a cultura local: 
I- Venda de produtos horti-fruti-grangeiros;  
II- Restaurantes, incluindo os de comidas típicas Luizenses;  
III- Venda de produtos artesanais e regionais; 
IV- Cafeterias e tabacarias; 
V- Livrarias; 
VI- Prestação de serviços manuais. 
Art. 8º - É expressamente vedada a transferência da permissão de uso do bem público, bem como a 
cessão, locação, sublocação ou delegação dos espaços permitidos para terceiros. 
Art. 9º – É proibido colocar ou expor qualquer produto, placa ou propagando fora do espaço delimitado ao 
permissionário.  
Art. 10º - Não poderão ser permissionários do uso de box no Mercado Municipal os parentes de 1º (Pai, 
mãe e filhos) e 2º (irmãos) grau de outros permissionários. 
Art. 11º - Por ocasião de eventos turísticos e culturais, a Administração Pública poderá, em caráter 
excepcional, autorizar o uso da praça central do Mercado Municipal para realização de shows e outras 
atividades, fora do horário comercial e sem prejuízo aos permissionários. 
Art. 12 – Fica proibida a execução de qualquer benfeitoria complementar no espaço público em que será 
exercida a atividade comercial pelo permissionário, sem a prévia autorização da Administração Pública, sob 
pena de tal conduta caracterizar dano ao Patrimônio Público, além de ser o permissionário obrigado a 
arcar com qualquer custo. 
Art. 13 – Em até 5 (cinco) dias úteis seguintes à data de encerramento do contrato de permissão não 
renovado, deverá o responsável contratante retirar toda a publicidade feita por ele, restituindo o espaço 
nas mesmas condições em que recebeu. 
Art. 14 - O permissionário assumirá toda e qualquer responsabilidade civil por danos causados a terceiros, 
isentando o município de qualquer responsabilidade por pagamento de indenizações a terceiros 
decorrentes de situações criadas pelo permissionário na vigência da permissão. 
CAPÍTULO IV - DA TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO AOS HERDEIROS 
Art. 15 - Quando do falecimento do permissionário, os herdeiros assumirão, sem qualquer custo de 
transferência, a permissão de uso concedida originalmente ao de cujus, mediante as seguintes condições: 
I – deverá ser comunicado o óbito para a Administração Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
falecimento; 
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II – deverá ser feita a prova de que o sustento da família dependia majoritariamente da atividade comercial 
explorada através da permissão, o que será avaliado pela Administração Pública; 
III – o herdeiro deverá atender todas as exigências previstas na legislação municipal e demais legislações 
aplicáveis para a obtenção da permissão de uso, sob pena de ser cancelada a permissão. 
§ 1º - Fica permitida a transferência de titularidade aos herdeiros do permissionário de forma antecipada, 
caso o permissionário deixe de gozar de condição laboral, de forma permanente, devidamente 
comprovada através de documentos hábeis, incluindo perícia médica, o que será avaliado pela 
Administração Pública. 
§ 2º - No caso de falecimento ou impossibilidade do cônjuge supérstite assumir a titularidade da permissão 
de uso, e sendo os filhos menores incapazes, a transferência será feita provisoriamente ao responsável 
legal dos herdeiros, até que os mesmos adquiram a maioridade. 
§ 3º - Consideram-se herdeiros do permissionário, para os fins previstos neste artigo, o cônjuge, filhos ou 
companheiro. 
CAPITULO V - DOS PREÇOS  
Art.16 – O valor fixado para permissionário pagar a título de preço público pela utilização do uso do box 
corresponderá ao valor de 0,35 UFESP por metro quadrado do box que está sendo utilizado pelo 
permissionário, atualizado anualmente.  
CAPITULO VI - DO FUNCIONAMENTO 
Art. 17 - O horário de funcionamento do Mercado Municipal para o público será o seguinte: 
I – De segunda a sexta: das 7h às 18h; 
II – Sábado: das 7h às 21h; 
III – Domingo e feriados: das 8h às 17h. 
Art. 18 – O horário de funcionamento do Mercado Municipal para os permissionários será o seguinte: 
I – De segunda-feira a sexta-feira: das 6h às 20h; 
II – De sábado: das 6h às 22h; 
III – De domingo e feriados: das 6h às 18h. 
Art. 19 - A carga e descarga fora do horário de funcionamento do Mercado Municipal somente serão 
permitidas mediante autorização expressa fornecida pela Administração Municipal. 
Art. 20 – Os horários para fechamento estabelecidos nos incisos anteriores poderão ser prorrogados a 
critério da conveniência e oportunidade da Administração Pública devidamente fundamenta. 
CAPÍTULO VII - DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
Art. 21 - A permissão de uso do bem público tratada neste Decreto será extinta nas seguintes hipóteses: 
I – Quando o permissionário não estiver em dia com os recolhimentos do preço público devido pela 
utilização do box, além dos demais tributos municipais devidos à Administração Municipal, após 
notificação prévia; 
II – Quando o permissionário for encontrado exercendo comércio irregular, por qualquer razão, no box 
objeto da permissão, em descumprimento à lei e em desacordo com o que foi objeto da permissão de uso; 
III - através processo administrativo, no caso de descumprimento do disposto neste Decreto, bem como 
das leis e normas que regulamentam a atividade e a permissão do uso do bem público; 
IV – Em decorrência do término do prazo de permissão de uso. 
Art. 22 - O permissionário poderá comunicar, a qualquer momento, para a Administração Pública a sua 
intenção de desistir do uso do espaço público, devendo, para tanto, arcar com todos os custos de 
desmobilização do local, assim como o pagamento de eventuais preços públicos, tributos e qualquer custo 
decorrente de sua desistência. 
Art. 23 - Extinta a permissão, por qualquer motivo, será o espaço comercial imediatamente retomado pela 
Administração Municipal, não fazendo jus o permissionário a qualquer tipo de indenização ou direito de 
retenção. 
CAPITULO VIII - DA GESTÃO DEMOCRÁTICA  
Art. 24 – A Diretora Municipal de Obras Zeladoria e Serviços Municipais em conjunto com os 
permissionários estabelecerão normas e procedimentos com a finalidade de implantar uma gestão 
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democrática e participativa no Mercado Municipal através de contrato com os permissionários. 
Art.25 – Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto Municipal nº 106, de 18 
de outubro de 2023.

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, 1º de novembro de 2023 
Ana Lucia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal

 

Decreto Municipal nº. 120, de 6 de novembro de 2023. 
“Fica incluído no Anexo I, do Decreto Municipal nº 01, de 2 de janeiro de 2023, o dia 20 de novembro, Dia 
Estadual da Consciência Negra, como feriado estadual.” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO que, em 12 de setembro de 2023, foi instituído, no âmbito do Estado de São Paulo, o dia 
20 de novembro de cada ano, Dia Estadual da Consciência Negra, como feriado estadual; 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o Anexo I, do Decreto Municipal nº 01, de 2 de janeiro de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica incluído no Anexo I, do Decreto Municipal nº 01, de 2 de janeiro de 2023, o dia 20 de 
novembro, Dia Estadual da Consciência Negra, como feriado estadual, instituído pela Lei nº 17.746, de 12 
de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial Caderno Executivo – Seção I quarta-feira, 13 de setembro 
de 2023, Pág. 54. 
Art. 2º - O Anexo I, passa a vigorar da seguinte forma: 
ANEXO I 
1º de janeiro - Confraternização Universal Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº 662, de 6 de abril 
de 1949, alterado pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 
7 de abril - Paixão de Cristo Feriado Nacional – artigo 2º da Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 
1995. 
10 de abril - Segunda-feira de São Benedito Feriado Municipal – artigo 1º da Lei Municipal nº 312, de 28 de 
dezembro de 1967, alterado pela Lei Municipal nº 477, de 31 de dezembro de 1976. 
21 de abril - Tiradentes Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterado 
pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 
1º de maio - Dia Mundial do Trabalho Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 
1949, alterado pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 
8 de maio - Aniversário da Cidade Feriado Municipal – artigo 1º da Lei nº 1.650, de 15 de fevereiro de 2013. 
9 de julho - Data Magna do Estado de São Paulo Feriado Estadual – artigo 1º da Lei Estadual nº 9.497, de 5 
de março de 1997. 
19 de agosto - Dia do Padroeiro da Cidade – “São Luiz Tolosa” Feriado Municipal – artigo 1º da Lei 
Municipal nº 312, de 28 de dezembro de 1967, alterado pela Lei Municipal nº 477, de 31 de dezembro de 
1976. 
7 de setembro - Independência do Brasil Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 
1949, alterado pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 
12 de outubro - Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal 
nº 6.802, de 30 de junho de 1980. 
2 de novembro - Finados Feriado Nacional - artigo 1º da Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterado 
pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 
15 de novembro - Proclamação da República Feriado Nacional - artigo 1º da Lei Federal nº 662, de 6 de 
abril de 1949, alterado pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 
20 de novembro - Dia Estadual da Consciência Negra Feriado Estadual – artigo 1º da Lei nº 17.746, de 12 de 
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setembro de 2023. 
8 de dezembro - Dia consagrado a Nossa Senhora Feriado Municipal – artigo 1º da Lei Municipal nº 312, de 
28 de dezembro de 1967, alterado pela Lei Municipal nº 477, de 31 de dezembro de 1976. 
25 de dezembro - Natal Feriado Nacional – artigo 1º da Lei Federal nº 662, de 6 de abril de 1949, alterado 
pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística São Luiz do Paraitinga, aos 7 de novembro de 2023. 
Ana Lucia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal
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Adjudicação e Homologação.

Pregão Eletrônico n° 064/2023 – Edital nº 091/2023 – Processo Administrativo 091/2023.

No dia 07/11/2023, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Ana Lucia Bilard Sicherle, prefeita, adjudicou e homologou o lote 1 do pregão em epígrafe 
para a empresa FERNANDO J. C. AGUIAR, CNPJ: 32.424.858/0001-70.

Fica a empresa convocada a assinar a ata de registro de preços no prazo de até 05 dias úteis a partir desta 
publicação.
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA.

A P.M. de S.L.do Paraitinga torna pública que aos 07 dias de novembro de 2023 a licitação na modalidade 
Tomada de Preços N° 09/2023, Proc. Adm. N° 107/2023 e Edital 102/2023 para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA “INSTALAÇÃO DE PORTA DE AÇO DE ENROLAR NOS BOXES DO MERCADO MUNICIPAL”, 
NOS TERMOS DO EDITAL E DE SEUS ANEXOS, foi declarada DESERTA.

PREFEITURA MUNICIPAL - AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA Edição nº 209, 07 de novembro de 2023
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RELAÇÃO DOS CONTRATOS – REF. OUTUBRO/2023

Nº 77/2023            

DATA: 02/10/2023  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, DESCRITOS NOS 
ITENS ENUMERADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA, TODOS DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 
003/2023.

CHAMADA PÚBLICA 03/2023                

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MINHOCA – PARCEIROS AGROECOLÓGICOS CNPJ: 31.150.232/0001-50

VIGÊNCIA: 02/10/2023 A 02/10/2024   

VALOR: R$ 134.880,57

 

Nº 78/2023            

DATA: 02/10/2023  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, DESCRITOS NOS 
ITENS ENUMERADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA, TODOS DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 
003/2023.

CHAMADA PÚBLICA 03/2023                

CONTRATADA: VERA LUCIA LOBO DA SILVA CNPJ: 08.177.675/0001-12

VIGÊNCIA: 02/10/2023 A 02/10/2024   

VALOR: R$ 3.821,08

 

Nº 79/2023            

DATA: 02/10/2023  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, DESCRITOS NOS 
ITENS ENUMERADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA, TODOS DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 
003/2023.

CHAMADA PÚBLICA 03/2023                

CONTRATADA: GESIELE SIMEÃO PERES CNPJ: 14.705.101/0001-72
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VIGÊNCIA: 02/10/2023 A 02/10/2024   

VALOR: R$ 36.695,33

 

Nº 80/2023            

DATA: 02/10/2023  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, DESCRITOS NOS 
ITENS ENUMERADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA, TODOS DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 
003/2023.

CHAMADA PÚBLICA 03/2023                

CONTRATADA: ISAIAS BISPO DE OLIVEIRA CNPJ 08.254.909/0001-88

VIGÊNCIA: 02/10/2023 A 02/10/2024   

VALOR: R$ 10.596,67

 

Nº 81/2023            

DATA: 02/10/2023  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, DESCRITOS NOS 
ITENS ENUMERADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA, TODOS DE ACORDO COM A CHAMADA PÚBLICA N.º 
003/2023.

CHAMADA PÚBLICA 03/2023                

CONTRATADA: MARIA ROSÂNGELA RANGEL DOS SANTOS PAULA CNPJ 13.605.891/0001-51

VIGÊNCIA: 02/10/2023 A 02/10/2024   

VALOR: R$ 41.015,00

 

Nº 82/2023            

DATA: 04/10/2023  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, NAS ZONAS URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LUIZ DO PARAITINGA – SP, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, NOS PERÍODOS 
MATUTINO, VESPERTINO E NOTURNO, EM DIAS LETIVOS, NOS TERMOS DO EDITAL E DOS ANEXOS QUE O 
INTEGRAM.
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PE 57/2023                           

CONTRATADA: INTERVANS LOCACAO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 33.257.756/0001-70

VIGÊNCIA: 04/10/2023 A 04/10/2024   

VALOR: R$ 4.550.000,00

 

Nº 83/2023            

DATA: 09/10/2023  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA DA PREFEITURA DE SÃO LUIZ DO 
PARAITINGA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

PE 67/2023                           

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90.180.605/0001-02

VIGÊNCIA: 09/10/2023 A 09/10/2024   

VALOR: R$ 5.300,00

 

Nº 84/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. EDUCADOR(A) SOCIAL PARA ADULTOS E 
IDOSOS – CATUÇABA E ZONA RURAL.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: EVERTON FUCHS DE ALMEIDA 02075171939, CNPJ 47.431.837/0001-59

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 11.939,84

 

Nº 85/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. EDUCADOR(A) SOCIAL PARA ADULTOS E 
IDOSOS – CENTRO E ZONA RURAL.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                
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CONTRATADA: FERNANDA APARECIDA FERREIRA SANT’ANA 40708025846, CNPJ 41.707.954/0001-16

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 22.387,20

 

Nº 86/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. EDUCADOR(A) SOCIAL PARA CRIANÇAS E PRÉ 
ADOLESCENTES - CENTRO E ZONA RURAL.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: 52.083.721 FLAVIA DE ASSIS MONTEIRO CHAVES SALES, CNPJ 52.083.721/0001-06

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 22.387,20

 

Nº 87/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. EDUCADOR(A) SOCIAL PARA CRIANÇAS E PRÉ 
ADOLESCENTES - CATUÇABA E ZONA RURAL.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: ANA FLAVIA CAMARGO DE PAULA, CNPJ 52.097.302/0001-23

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 22.387,20

 

Nº 88/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. OFICINEIRO(A) DE YOGA, DANÇA, GINÁSTICA 
OU OUTRAS MOBILIDADES.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: 23.754.720 IANA LOPES ALVAREZ, CNPJ 23.754.720/0001-48

Página 13 de 107

Edição nº 209 - São Luiz do Paraitinga, 07 de novembro de 2023



VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 15.667,20

 

Nº 89/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. PROFESSOR(A) DE ARTESANATO - CENTRO.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: ANA PAULA SALGADO DE MORAIS MOURA 2854999789, CNPJ 36.487.382/0001-77

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 15.667,20

 

Nº 90/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. PROFESSOR(A) DE IDIOMAS – CENTRO E ZONA 
RURAL.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: 51.898.862 BRUNA CRISTINA BORGES LEITE, CNPJ 51.898.862/0001-14

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 8.355,84

 

Nº 91/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. PROFESSOR(A) DE INFORMÁTICA – CENTRO.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: STEFANI LUANA DOS SANTOS 52230951890, CNPJ 46.843.459/0001-58

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 8.355,84
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Nº 92/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. PROFESSOR(A) DE CORTE E COSTURA.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: MARIA DOLORES DA CUNHA DE OLIVEIRA 07349099851, CNPJ 16.684.901/0001-80

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 15.667,20

 

Nº 93/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. PROFESSOR(A) DE CULINÁRIA – CENTRO.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: 36.486.818 ANGELA CRISTINA DA SILVA NAKANO, CNPJ 36.486.818/0001-03

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 15.667,20

 

Nº 94/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. EDUCADOR(A) FÍSICO(A) PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E JOVENS.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: 52.148.472 CLELIA FRANCIELE DA COSTA PRESOTO, CNPJ 52.148.472/0001-90

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 22.387,20

 

Nº 95/2023            
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DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. OFICINEIRO(A) DE MÚSICA.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: FERNANDO CHOHFE STELZER 41451044801, CNPJ 24.127.332/0001-08

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 22.387,20

 

Nº 96/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. PROFESSOR(A) DE TEATRO.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: FERNANDO CHOHFE STELZER 41451044801, CNPJ 24.127.332/0001-08

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 11.939,84

 

Nº 97/2023            

DATA: 16/10/2023  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS, 
PROGRAMAS E OFICINAS SOCIAIS NO ANO DE 2023 E 2024. PROFESSOR(A) DE VIOLA CAIPIRA.

CHAMADA PÚBLICA 04/2023                

CONTRATADA: MARCELO GUEDES PRODUCOES CULTURAIS, CNPJ 13.468.564/0001-03

VIGÊNCIA: 16/10/2023 A 16/06/2024   

VALOR: R$ 8.355,84

 
 

ADITAMENTOS – OUTUBRO/2023

 

7º ADITIVO PRAZO AO CONTRATO Nº 044/2020
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DATA: 02/10/2023

OBJETO: OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DO BAIRRO SANTA TEREZINHA – TRECHO 01, 02 E 04, NOS TERMOS DO 
EDITAL E DE SEUS ANEXOS.

CONTRATADA: PROGRESSÃO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA CNPJ 29.183.206/0001-86      

VIGÊNCIA: 18/10/2023 A 17/12/2023

 

5º ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 028/2022

DATA: 04/10/2023  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA CASA DA JUVENTUDE, NOS 
TERMOS DO EDITAL E DE SEUS ANEXOS E DO CONVÊNIO 102043/2021.

CONTRATADA: E.D. DOS SANTOS - ME CNPJ 26.596.339/0001-96

VALOR: R$ 20.800,18

 

5º ADITIVO VALOR AO CONTRATO Nº 056/2019

DATA: 06/10/2023  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE ESTRATÉGIA 
DA SAÚDE DA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, NAS CONDIÇOES DO EDITAL E 
ANEXOS.

CONTRATADA: CNSM - COOPERATIVA NACIONAL DE SERVIÇOS MÉDICOS, CNPJ 07.327.054/0001-05

VALOR: R$ 74.459,79

 

1º ADITIVO PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 100/2022

DATA: 10/10/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA/SOFTWARE PARA PROCESSAMENTO DE 
MULTAS DE TRÂNSITO, IMPRESSÃO, ENVELOPAMENTO E POSTAGEM DAS NOTIFICAÇÕES DE TRÂNSITO 
ATENDENTO LEGISLAÇÃO VIGENTE, NAS CONDIÇOES DO EDITAL E ANEXOS.

CONTRATADA: COESMA – COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA O TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE – LTDA ME, CNPJ 
13.815.624/0001-09              

VIGÊNCIA: 20/10/2023 A 20/10/2024

VALOR: R$ 39.541,92
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2º ADITIVO PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 030/2021

DATA: 06/10/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS, CLASSE II-A NÃO INERTE E II-B INERTES, EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. ITEM 01.

CONTRATADA: ENGEP AMBIENTAL LTDA, CNPJ 17.354.555/0002-15  

VIGÊNCIA: 09/10/2023 A 08/10/2024

VALOR: R$ 338.478,73

 

2º ADITIVO PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 031/2021

DATA: 06/10/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS, CLASSE II-A NÃO INERTE E II-B INERTES, EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. ITEM 02.

CONTRATADA: ENGEP AMBIENTAL LTDA, CNPJ 17.354.555/0002-15  

VIGÊNCIA: 09/10/2023 A 08/10/2024

VALOR: R$ 296.991,11

 

2º ADITIVO PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 033/2021

DATA: 26/10/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, NAS ZONAS URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LUIZ DO PARAITINGA - SP, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, NOS PERÍODOS 
MATUTINO, VESPERTINO E NOTURNO, EM DIAS LETIVOS, NOS TERMOS DO EDITAL E DOS ANEXOS QUE O 
INTEGRAM. LINHA 08

CONTRATADA: VALDENILSON AGUIAR DOS SANTOS, CNPJ 23.681.599/0001-71              

VIGÊNCIA: 27/10/2023 A 27/10/2024

VALOR: R$ 119.180,00
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